
 
 CRECHE E PRÉ-ESCOLAR 

DA 
ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS  ALUNOS 

SALESIANOS DO ESTORIL 
 

CENTRO D. BOSCO 
 
 

Resumo do 
Regulamento Interno 



2 REGULAMENTO 
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Introdução 

 

1. A Associação dos Antigos Alunos Salesianos do Estoril, também 

conhecida como Centro D.Bosco e adiante designada por Associação, 

encontra-se constituída como Instituição Particular de Solidariedade 

Social e tem a sua sede social na Rua D. Bosco, n.º 1381, 2765-131 Esto-

ril. 

2. Para a realização dos seus objectivos, a Associação implementou um 

Berçário Creche e Pré-escolar. 

3. O Berçário-Creche e o Pré-escolar da Associação, adiante designados 

genericamente por Escola Infantil, são dirigidos e geridos pela respectiva 

Direcção. 

4. O presente Regulamento Interno define o regime de funcionamento 

dos órgãos de administração e gestão da Escola Infantil, das estruturas de 

orientação e dos serviços de apoio educativo, bem como os direitos e 

deveres dos membros da comunidade educativa. 

5. Esta definição é feita com respeito pela legislação em vigor, designa-

damente a Lei n.º 5/97 de 10 de Fevereiro (Lei Quadro da Educação Pré-

escolar), o Decreto-Lei n.º 147/97 de 11 de Junho (Regime jurídico do 

desenvolvimento da educação Pré-escolar), o Despacho Normativo n.º 

99/89 de 27 de Outubro e o Gui«o T®cnico da Creche, da Direc­«o-Geral 

da Acção Social, Dezembro de 1996. 

6. O Regulamento Interno destina-se a todos os membros da 

comunidade educativa. 
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Funcionamento da Direcção 

 

7. A Associa­«o rege-se pelos seus Estatutos, aprovados em Assembleia-

geral e devidamente registados. 

8. O mandato da Direc­«o e restantes corpos gerentes ® bianual, sendo estes 

eleitos em Assembleia-geral expressamente convocada para o efeito, nos 

termos dos Estatutos. 

9. Para a gest«o da Escola Infantil, a Direc­«o desenvolve as suas compet°n-

cias através do Presidente e de uma Comissão Executiva, cujas atribuições 

são descritas mais adiante. 

10. A Comiss«o Executiva pode delegar compet°ncias espec²ficas em alguns 

dos seus membros. 

11. Na gest«o da Escola Infantil, d«o apoio ¨ Comiss«o Executiva, o Conse-

lho Coordenador das Actividades Escolares (CCAE) e o Conselho Pedagógi-

co. 

12. Na respectiva gest«o, a Comiss«o Executiva conta, ainda, com a colabo-

ração da Coordenadora Pedagógica, da Coordenadora Geral e do pessoal 

educativo e auxiliar. 

Órgãos Consultivos 

CONSELHO DE COORDENAÇÃO DA ACTIVIDADE ESCOLAR 

23. O Conselho de Coordena­«o da Actividade Escolar (adiante designado 

CCAE), tem como objectivo colaborar com a Comissão Executiva na articu-

lação do apoio logístico ao projecto educativo. 

CONSELHO PEDAGÓGICO 

27. Fazem parte do Conselho Pedag·gico: 

 a. O Presidente da Direcção da Associação 

 b. A Coordenadora Pedagógica 

 c. A Coordenadora Geral 

 d. As educadoras de infância 

 e. Um representante dos pais e encarregados de educação, por sala, o 

qual será eleito no princípio do ano lectivo em reunião expressamente  c o n -

vocada para o efeito; 
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 f. Uma representante das ajudantes de acção educativa; 

 g. Opcionalmente quando a Comiss«o Executiva considerar que a 

ordem de trabalhos o justifica, poderão também participar nas reuniões, o 

psicólogo, o médico da Escola e os professores das actividades de enriqueci-

mento curricular, bem como o animador sócio-educativo. 

28. O Conselho Pedag·gico tem car§cter consultivo, cabendo as decis»es ¨ 

Direcção da Associação, através da sua Comissão Executiva e do Presidente. 

29. S«o fun­»es do Conselho Pedag·gico: 

  a.  Aconselhar na elabora­«o do Projecto Educativo; 

 b.  Dar parecer sobre quaisquer assuntos que lhe sejam apresentados 

pela Direcção; 

 c. Zelar pelo cumprimento do Plano Anual de Actividades; 

 d. Dar parecer sobre o horário de funcionamento da Escola Infantil; 

          e. Propor ¨ Direc­«o altera­»es ao regulamento interno da Escola 

Infantil; 

. f. Sugerir ac­»es que promovam a unidade na ac­«o educativa da 

Escola Infantil. 

30. O Conselho Pedag·gico re¼ne uma vez por trimestre, ou sempre que as 

circunstâncias o justifiquem. 
 

CONSELHO ECO-ESCOLA 

 31. Fazem parte do Conselho Eco-Escola: 

h. O Presidente da Direcção da Associação; 

i.  A Coordenadora Pedagógica; 

j.  A Coordenadora Geral; 

k. A Coordenadora do Projecto; 

l.  As  educadoras de infância; 

m.Um representante dos pais e encarregados de educação,  o qual 

será nomeado no início do ano lectivo pela coordenadora do pro-

jecto; 

n. Uma representante das ajudantes de acção educativa do pré-

escolar; 

o. Um eco-estudante representante de cada sala do pré-escolar; 

p. Um representante da Junta de Freguesia do Estoril; 

q. Um representante da Câmara Municipal de Cascais; 

r.  Um representante da comunidade local 
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32. O Conselho Eco-Escola tem car§cter consultivo, cabendo as decis»es ¨ 

Direcção da Associação, através da sua Comissão Executiva e do Presiden-

te. 

33. S«o fun­»es do Conselho Eco-Escola; 

 s. Aconselhar na elaboração do Plano de Acção e na monitorização 

do Projecto; 

 t. Dar parecer sobre quaisquer assuntos que lhe sejam apresentados 

pela Coordenadora do Projecto; 

 u. Zelar pelo cumprimento do Plano de Acção; 

 v. Tomar conhecimento e aprovar a candidatura ao Galardão do ano 

lectivo em vigor. 

34. O Conselho Eco-Escola re¼ne uma vez por trimestre, ou sempre que as      

circunstâncias o justifiquem; 

 

Direitos e deveres dos membros da comunidade educativa 

EM GERAL 

43. A Escola Infantil rege-se pelos princ²pios de uma escola de cariz crist«o, 

de acordo com o carisma de D. Bosco, pelo que é seu objectivo fomentar o 

espírito de família, tão necessário a um são desenvolvimento da criança.  

44. O pessoal dever§ pois usar da maior urbanidade e civismo no seu rela-

cionamento com todas as pessoas, nomeadamente com as crianças e suas 

famílias e com os colegas. 

45. Espera-se que tamb®m as fam²lias procedam com civismo e tratem com 

respeito todos os funcionários e colaboradores do Centro. 

 

DOS PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

75. Os pais e encarregados de educa­«o s«o os principais e primeiros res-

ponsáveis pela educação dos seus filhos e educandos fazendo, por isso, par-

te integrante da Comunidade Educativa. 

76. Cabe aos pais e encarregados de educa­«o: 

 a. Participar no Conselho Pedagógico, através de representantes elei-

tos para o efeito; 

 b. Dar parecer sobre o Projecto Educativo e sobre o horário de fun-

cionamento, através do Conselho Pedagógico; 
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 c. Desenvolver uma relação de cooperação com os agentes educati-

vos numa perspectiva formativa; 

 d. Participar, quando solicitados pela equipa pedagógica, sob a orien-

tação da mesma e em regime de voluntariado, em actividades educativas de 

animação e vigilância; 

 e. Informar e ser informado sobre todos os assuntos relativos ao seu 

educando; 

 f. Conhecer o Projecto Curricular da sala do seu educando; 

 g. Conhecer e cumprir o regulamento, cooperando com os elementos 

da comunidade educativa para a promoção das regras da Escola; 

 h. Trazer os seus educandos assiduamente e cumprir os horários da 

Escola; 

 i. Entregar o seu educando pessoalmente à educadora ou a quem a 

represente, não sendo permitida nem a entrada nem a saída da criança sem 

que seja acompanhada por pessoa devidamente autorizada; 

 j. Avisar a Escola sempre que alguma pessoa não previamente auto-

rizada venha buscar o seu educando, identificando-a devidamente (BI); 

 k. Vestir ao seu educando o equipamento escolar; 

 l. Responsabilizar-se por todos os bens que o educando traz para a 

escola; 

 m. Ter na escola uma mochila com uma muda de roupa; 

 n. Cumprir atempadamente os pagamentos; 

 o. Autorizar por escrito a saída dos educandos para passeios e visitas 

de estudo, assegurando a sua guarda sempre que estas não possam participar 

 p. Respeitar escrupulosamente as regras de circulação e estaciona-

mento no recinto da Escola, sabendo que a Direcção poderá impedir a 

entrada nas instalações a qualquer viatura cujo condutor não respeite essas 

regras ou indicações dadas pelo pessoal, bem como tomar as medidas que 

considerar adequadas para impedir o estacionamento fora dos lugares pre-

vistos. 
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Regime de Funcionamento da Instituição 

DESTINATÁRIOS E OBJECTIVOS  

  

77. A Associa­«o ® uma Institui­«o Particular de Solidariedade Social,  

IPSS, de natureza associativa, sem fins lucrativos, criada por iniciativa de 

particulares (antigos alunos salesianos) com o propósito de dar expressão 

organizada ao dever moral de solidariedade e de justiça entre os indivíduos.  

78. A Escola Infantil desta Institui­«o tem como destinat§rios, crian­as dos 

4 meses aos 6 anos de idade, divididos por duas val°ncias: creche (dos 4 

meses aos 3 anos) e Pré-escolar (dos 3 aos 6 anos). 

79. Enquanto IPSS, a Creche tem como objectivos: proporcionar o bem-

estar e desenvolvimento integral das crianças, num clima de segurança afec-

tiva e física, durante o afastamento parcial do seu meio familiar através de 

um atendimento personalizado; colaborar estreitamente com a família numa 

partilha de cuidados e responsabilidades em todo o processo evolutivo das 

crianças; colaborar de uma forma eficaz no despiste precoce de qualquer 

inadaptação ou deficiência assegurando o seu encaminhamento adequado; 

prevenir e compensar défices sociais e culturais do meio familiar. 
  

80. Enquanto IPSS, o Pré-escolar tem como objectivos: promover o desen-

volvimento pessoal e social da criança, proporcionando-lhe condições de 

bem-estar e segurança; contribuir para a igualdade de oportunidades no 

acesso à escola, para o sucesso da aprendizagem e desenvolver a expressão 

e comunicação através da utilização de linguagens múltiplas como meios de 

relação, de informação, de sensibilização estética e de compreensão do 

mundo; despertar a curiosidade e pensamento crítico; proceder à despista-

gem de inadaptações, deficiências e precocidades, promovendo a melhor 

orientação e encaminhamento da criança; incentivar a participação das famí-

lias no processo educativo e estabelecer relações de efectiva colaboração 

com a comunidade; apoiar a família através do prolongamento de horários. 
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  DISCENTES 

 

A) Admissão 

81. A Associa­«o d§ prioridade nas listas de inscri­«o aos filhos e netos de 

Antigos Alunos, sócios desta Associação e aos irmãos dos alunos que já a 

frequentam, bem como às famílias mais carenciadas, através de um sistema 

de pontuações que prevê ainda algumas outras situações conforme se pode 

verificar no quadro abaixo. 

82. Este sistema poder§ ser alterado, em cada ano lectivo, pela Direc­«o. 

83. Respondendo ¨ exig°ncia da Seguran­a Social de que a Escola tenha as 

salas completas na abertura do ano escolar, para a Sala Arco­Íris serão 

admitidas, prioritariamente, as crianças nascidas (ou a nascer) até ao mês de 

Junho do ano corrente. Bebés nascidos após esta última data apenas serão 

admitidos em caso de existência de vagas no momento da entrada efectiva 

da criança na Escola. 

84. No quadro seguinte apresentam-se os crit®rios de admiss«o, com a res-

pectiva ponderação: 

 

Pontos

A1 irmãos já na Escola 7

A2 matrícula simultânea de dois irmãos 3

A3 irmão que já andou na Escola 3

A4 Primo direito a frequentar a Escola 1

B1 Um dos pais, com quotas pagas > 3 anos 5

B2 Um dos avós, com quotas pagas > 5 anos 4

B3 Um dos pais, com quotas em dia (>1 a 3 anos) 3

B4 Um dos avós, com quotas em dia (>1 a 5 anos) 2

B5 Um dos pais inscrito só no ano em curso 1

C Comunidade local 1-2

D1 Filho de funcionário no activo 5

D2 Neto de funcionário no activo 4

D3 Filho de colaborador efectivo da Pastoral 3

D4 Neto de colaborador efectivo da Pastoral 2

D5 Sócio simpatizante (> 3 anos: 2 pts; 1-3 anos: 1 pt) 1-2

E Rendimentos E Em função dos rendimentos familiares per capita 0-4

F Diversos F Ao critério da Direcção 1-3

B Antigo Aluno

D Simpatizantes

Critério Sub-critério

A Irmãos
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85. £ permitida a frequ°ncia na val°ncia escolar a crian­as que n«o tenham 

ascendência de familiares Antigos Alunos, desde que um dos encarregados 

de educação se faça sócio simpatizante da Associação. 

 

B) Pré-inscrições 

B1) Novos discentes 

86. As pr®-inscri­»es para o ano lectivo seguinte ficam abertas entre o pri-

meiro dia útil do mês de Janeiro e o último dia útil do mês Março de cada 

ano. 

87. No in²cio de Maio, os encarregados de educa­«o ser«o notificados por 

aviso postal da admissão ou não dos seus educandos. 

88. Da decis«o da Direc­«o sobre a admiss«o de novos discentes n«o cabe 

recurso. 

89. Crian­as com cuidados especiais de educa­«o dever«o ser avaliadas, caso 

a caso, pelo Conselho Pedagógico, antes de serem aceites ou não pela Insti-

tuição. 

 

B2) Renovação de matrículas 

90. Na primeira quinzena de Abril, dever«o os encarregados de educa­«o 

confirmar a permanência dos seus educandos para o ano lectivo seguinte. A 

matrícula deverá ser renovada todos os anos, na segunda quinzena de Maio, 

em data a anunciar. Caso contrário, o lugar dessa criança será considerado 

vago para o ano seguinte.  

 

C) Matrículas 

91. O acto de matr²cula dever§ ser efectuado pelo encarregado de educa­«o 

devendo apresentar os seguintes documentos: 

 a.  Modelo 3 e anexos IRS respeitante ao ano transacto. 

 b. Boletim Individual de Saúde (Livro azul ou cor de rosa) actualiza-

do; 

 c. Boletim de vacinas actualizado  
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 d. Duas fotografias actualizadas (não podem ser iguais às do ano 

anterior). Não podem ser digitalizadas; 

 e. Atestado do médico assistente; 

 f. Cartão de Utente; 

 g. Cédula ou Bilhete de Identidade; 

 h. Se tiver casa arrendada deverá fazer prova através do recibo de 

renda e contrato de arrendamento autenticado pelas Finanças; 

 i. Se tiver casa própria (empréstimo bancário) deverá fazer prova 

através de declaração bancária com o valor da renda/mês. (mesmo estando 

declarado no IRS). Não serve extracto bancário. 

 

92. Relativamente ¨ declara­«o de rendimentos: 

 a  A não apresentação da declaração do IRS no acto da matrícula 

implicará automaticamente o pagamento da mensalidade no escalão máxi-

mo.  

 b. Os encarregados de educação que não possuírem rendimentos 

terão de fazer prova desta situação através de declaração emitida pela DGCI 

 ou 

Ā Último recibo de vencimento / Declaração Entidade Patronal do ven-

cimento mensal e descontos; 

Ā Documento  de pensão (reforma, sobrevivência); 

Ā Documentos do Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social: 

 i.  Comprovativo do valor de Subsídio de Desemprego; 

 ii. Comprovativo do RSI (Rendimento Social de Inserção); 

 iii.  Subsídio de doença; 

  c. Os encarregados de educação que se encontram em situação de 

desemprego, deverão fazer prova através de declaração de desemprego emi-

tida pelo Centro de Emprego da sua localidade; 

 d. Os Encarregados de Educação que não se encontram no escalão 

máximo deverão entregar na secretaria da Instituição de 1 a 10 de Outubro, 

cópia do recibo de auto-liquidação do IRS, emitido pela DGCI. Em caso de 

não apresentação deste documento, a Direcção reserva-se o direito de apli-

car  a mensalidade no escalão máximo a partir do mês seguinte. 
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93. Est«o isentos dos valores de inscri­«o, os filhos ou netos de Antigos 

Alunos, desde que os seus ascendentes estejam inscritos como sócios nesta 

Associação, há pelo menos cinco anos e com as respectivas quotas liquida-

das  

94. Os encarregados de educação das crianças referidas no número anterior 

farão porém depósito de uma caução no valor de 50% dos valores da inscri-

ção, a qual será descontada na primeira mensalidade. Este valor não será 

devolvido em caso de desistência da matrícula. 

95. Est«o isentos de 50% dos valores da inscri­«o, os filhos ou netos de 

Antigos Alunos, desde que os seus ascendentes se inscrevam na Associação 

e liquidem as respectivas quotas a partir do dia 1 de Janeiro do ano em que 

efectuam a referida inscrição. 

96. O seguro escolar cobre acidentes ocorridos na Escola, bem como no 

exterior aquando de visitas, passeios e praia organizados pela Escola, mas 

não cobre próteses nem óculos. 

97. No acto da matr²cula apenas ser«o aceites processos completos. 

98. No acto da matr²cula, bem como no acto de confirma­«o da renova­«o 

da mesma, devem ser efectuados os respectivos pagamentos, que não serão 

restituídos no caso de desistência. 

99. A entrega dos processos de matr²cula ap·s a data limite devidamente 

anunciada, ser§ aceite mediante o pagamento de uma penaliza­«o de 20 ú 

por cada dia útil de atraso, até um máximo de cinco dias úteis. Após este 

prazo, a falta de apresentação do processo completo será considerada como 

desistência. 

D) Mensalidades 

100. A mensalidade a pagar ® apurada pela Direc­«o da Associa­«o, em fun-

ção do rendimento do agregado familiar e de harmonia com a tabela em 

vigor, de que se anexa a aprovada para 2009/2010. Da decisão da Direcção 

não cabe recurso, salvo a verificação de motivos excepcionais atendíveis 

que o justifiquem. 

101. Os irm«os dos discentes desta Associa­«o, ter«o um desconto de 15% 

sobre o valor da mensalidade respectiva, tendo por limite inferior o valor do 

1Ü escal«o.  

102. Os encarregados de educa­«o que manifestem, at® 20 de Setembro, a 

intenção de pagar em Outubro a totalidade das dez mensalidades restantes, 

usufruirão de um desconto de 5% sobre esse valor. 
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103. A anuidade corresponde ao pagamento da matr²cula, respectivo seguro 

escolar e onze mensalidades.  

104. A mensalidade correspondente ao m°s de Julho ser§ paga antecipada-

mente, por fraccionamento, nos meses de Setembro a Fevereiro inclusive.  

105. O pagamento da mensalidade dever§ ser efectuado de 1 a 10 de cada 

mês. 

106. O pagamento das mensalidades efectuado para al®m do prazo referido 

no número anterior será acrescido da taxa de 15%. Caso o atraso se prolon-

gue após o dia 15 do referido mês a taxa será agravada para 50% até ao ter-

mo do mês em curso. 

107. Se o atraso no pagamento se mantiver no in²cio do m°s seguinte e os 

pais/encarregados de educação não tiverem regularizado a situação, tal facto 

implica o impedimento de entrada na escola. 

108. A mensalidade deve ser paga integralmente, independentemente de a 

criança frequentar as instalações da Associação ou não.  

 

109. Se por qualquer motivo imprevisto a crian­a n«o puder frequentar a 

Escola Infantil ou se estiver doente, devem os pais/encarregados de educa-

ção ter, no entanto, o cuidado de liquidar a mensalidade dentro do prazo 

previsto. 

110. Se a crian­a faltar durante um m°s, sem que o encarregado de educa­«o 

tenha justificado a falta, esta ausência será considerada desistência. Caso 

desista ou seja impedida de frequentar a Escola, a vaga será ocupada de 

imediato. 

111. Em caso de desist°ncia n«o ser§ devolvida a presta­«o paga relativa ¨ 

matrícula nem a mensalidade do mês em curso. 

 

E) Visitas de Estudo, passeios e actividades de enriquecimento curricu-

lar 

112. Todas as visitas de estudo e outras actividades calendarizadas no Plano 

Anual de Actividades (inserido no Plano Escolar) são obrigatórias.  

113. Se a crian­a estiver impossibilitada de participar em alguma das sa²das 

previstas no número anterior, não poderá permanecer na Escola salvo moti-

vo devidamente justificado. Se tal acontecer ficará na sala que tiver maior 

disponibilidade para a receber. 
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114. Com o acordo dos pais, poder«o ser organizados passeios ou visitas de 

estudo para além dos que se encontram previstos no Plano Escolar, os quais 

serão, em princípio, custeados pelas famílias. 

115. Quando se verifiquem sa²das para visitas de estudo, passeios, praia, 

parque infantil, etc., a entrega das crianças faz-se sempre na Escola, n«o 

sendo permitido aos pais ou encarregados de educação levarem as crianças 

directamente para os locais onde aquelas se realizam, a menos que, a título 

excepcional, seja previamente apresentada uma justificação devidamente 

aceite pela Coordenadora Pedagógica ou pela Direcção. 

116. A Associa­«o p»e ¨ disposi­«o das crian­as do Pr®-escolar, actividades 

de enriquecimento curricular e desportivas. Estas actividades têm normal-

mente lugar nos meses de Outubro a Junho. 

117. Os custos relativos ¨s actividades de enriquecimento curricular est«o 

incluídos na mensalidade. Os valores para as actividades desportivas são 

anunciados em Setembro e o respectivo pagamento é inserido no das mensa-

lidades 

118. Ser§ permitido a cada crian­a frequentar duas aulas experimentais 

antes da inscrição. A inscrição está condicionada pelo número de vagas. 

119. A desist°ncia da frequ°ncia de actividades desportivas s· ser§ admitida 

nas seguintes condições: 

 a. Será permitida a desistência, sem qualquer explicação, nos três pri-

meiros meses da sua prática, desde que a Secretaria seja devidamente avisa-

da até ao último dia do mês anterior àquele em que a desistência se tornar 

efectiva. 

 b. Desistências nas restantes condições deverão ser comunicadas por 

escrito até ao dia 20 do mês anterior àquele em que a desistência se tornar 

efectiva, explicitando o respectivo motivo . 

 

F) Assiduidade e prolongamentos 

120. Se por qualquer motivo imprevisto a crian­a n«o puder frequentar a 

Escola Infantil ou se estiver doente, devem os pais/encarregados de educa-

ção avisar a Escola (através da Educadora), logo que possível. 

121. Em caso de doen­a, caso esta se prolongue por tr°s dias seguidos ou 

mais, deverão os pais apresentar na Secretaria, por ocasião do regresso, 

declaração médica comprovando que a criança está apta a frequentar de 

novo a Escola. 
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122. A frequ°ncia, com car§cter de regularidade, do prolongamento entre as 

18:00 e as 19:00 dever§ ser requerido no in²cio do ano lectivo ou quando 

surgir alteração da situação laboral do encarregado de educação, acompa-

nhado de declarações das entidades patronais dos pais ou encarregados de 

educação, dizendo que os seus horários de trabalho impedem que possam 

vir buscar os respectivos educandos à Escola antes da 18:00 horas.   

123. As eventuais altera­»es ao hor§rio de entrada ou sa²da ser«o registadas 

através de um sistema de pontuações, reservando-se a Direcção o direito de 

tomar as medidas adequadas no sentido de garantir o bem-estar das crianças 

e o bom funcionamento da Escola Infantil, quando se verificar que aquelas 

alterações se estão a tornar sistemáticas sem justificação plausível.  

124. Qualquer atraso para al®m das 19:00 horas ser§ sujeito a uma penaliza-

­«o di§ria no valor de 20 ú. Em caso de reincid°ncia, a Direc­«o poder§ 

aumentar este valor at® 50 ú por dia. 

 

G) Cumprimento do Regulamento 

125. O cumprimento das normas do presente Regulamento ® indispens§vel 

para a criação de um ambiente sereno, agradável e disciplinado que permita 

à criança desenvolver plenamente as suas capacidades. 

126. A Direc­«o reserva-se o direito de decidir pelo afastamento de qual-

quer criança no decurso do ano escolar ou pela não renovação da matrícula. 

Esta decisão será tomada após consulta do Conselho Pedagógico. 

127. Sem preju²zo dos comportamentos que casuisticamente venham a ser 

considerados gravosos pela Direcção, constituem fundamento para o afasta-

mento da Escola Infantil as seguintes situações:  

 a. A falta de assiduidade às actividades lectivas e o atraso sistemáti-

co; 

 b. A insubordinação pelos pais/encarregados de educação relativa a 

orientações ou instruções dadas pela Direcção ou pelo restante pessoal; 

  c. O incumprimento ou desrespeito das regras e princípios estabeleci-

dos no presente Regulamento; 

 d.  A difamação do nome do Associação ou de um qualquer dos seus 

membros; 

 e. A falta ou o atraso sistemático de pagamento da mensalidade, sem 

quaisquer justificações atendíveis, apresentadas à Direcção da Associação 

por parte dos pais/encarregados de educação  
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128. A verifica­«o de qualquer destas situa­»es ser§ objecto de advert°n-

cia pelo Presidente da Direcção aos respectivos pais/ encarregados de edu-

cação, a qual revestirá a forma de auto assinado pelos respectivos interve-

nientes, em caso de reincidência. Se o comportamento não for corrigido, 

caberá à Direcção decidir sobre o afastamento da criança no decurso do 

ano lectivo ou a não renovação de matrícula, consoante o caso. 

129. Por ocasi«o do pagamento da primeira mensalidade, os pais / encar-

regados de educação manifestarão por escrito a aceitação das normas deste 

Regulamento constantes de um resumo que lhes será entregue nessa oca-

sião.  

 

H) Equipamento 

130. O equipamento ser§ do modelo em vigor na Escola, onde poder§ ser 

adquirido. É composto por bata com identificação do nome da criança e 

emblema da Escola, chapéu, t-shirt da Escola e fato de treino. Este equipa-

mento poderá ser também confeccionado no exterior, desde que respeite o 

modelo e a cor estabelecidos. Em alternativa ao equipamento escolar já 

existente, nas salas Rosa, Turquesa e Azul, existe um pólo de manga curta 

e manga comprida. Este equipamento poderá ser também confeccionado 

no exterior, desde que respeite o modelo e a cor estabelecidos. 

131. £ obrigat·rio o uso permanente deste equipamento. Nos dias de acti-

vidade de expressão físico-motora é ainda obrigatório o uso do respectivo 

equipamento definido pela Instituição. 

132. O equipamento de outras actividades desportivas ® definido pelo res-

pectivo professor. 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

A) Organização das salas  

133. Valência Creche: embora a lota­«o prevista seja de 45 crian­as e 

funcionará em quatro salas, localizadas no piso intermédio. 

 a. Sala Arco-Íris: lota­«o para 10 crian­as. Podem ingressar nesta 

sala as crianças nascidas até ao mês de Junho do ano de ingresso. Na sala 

Arco-Íris trabalham duas ajudantes de acção educativa. 

 b. Sala Rosa: lota­«o prevista para 10 crian­as; Transitam para esta 

sala as crianças mais novas da Sala Arco-Íris. Em caso de vaga, podem 

ingressar nesta sala, as crianças nascidas no 2º semestre do ano lectivo 

anterior. Nesta sala trabalha uma educadora e uma ajudante de acção edu-
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 c. Sala Turquesa: lota­«o para 10 crian­as. Transitam para esta sala 

as crianças mais velhas da Sala Arco-Íris. Em caso de vaga, podem ingres-

sar nesta sala, as crianças nascidas no 1º semestre do ano lectivo anterior. 

Nesta sala trabalha uma educadora e uma ajudante de acção educativa. 

 d. Sala Azul: lota­«o prevista para 15 crian­as; Transitam para esta 

sala as crianças da Sala Rosa e as mais novas da sala Turquesa. Em caso de 

vaga, podem ingressar nesta sala, as crianças que façam 2 anos até ao fim 

do ano em vigor. Nesta sala trabalha uma educadora e duas ajudantes de 

acção educativa. 

 e. Na valência Creche trabalha ainda uma ajudante de acção educati-

va que dá apoio a todas as salas sempre que necessário. 

128. Valência do Pré-escolar: tem lota­«o para 75 crian­as e funciona em 

três salas, duas no piso inferior e uma no piso superior. 

 a. Sala Verde: lota­«o para 25 crian­as. Transitam para esta sala as 

crianças da Sala Azul. Em caso de vaga, podem ingressar nesta sala, as 

crianças que façam 3 anos até ao fim do ano em vigor. Nesta sala trabalha 

uma educadora e uma ajudante de acção educativa. 

 b. Sala Laranja: lota­«o para 25 crian­as. Transitam para esta sala as 

crianças da Sala Verde. Em caso de vaga, podem ingressar nesta sala, as 

crianças que façam 4 anos até ao fim do ano em vigor. Nesta sala trabalha 

uma educadora e uma ajudante de acção educativa. 

 c. Sala Amarela: lota­«o para 25 crian­as. Transitam para esta sala as 

crianças da Sala Laranja. Em caso de vaga, podem ingressar nesta sala, as 

crianças que façam 5 anos até ao fim do ano em vigor. Nesta sala trabalha 

uma educadora e uma ajudante de acção educativa. 

 d. Na valência do Pré ï Escolar trabalha ainda uma ajudante de acção 

educativa que dá apoio a todas as salas sempre que necessário. 

135. Esta organiza­«o de salas pode ser revista e alterada por decis«o da 

Direcção, mediante o parecer do Presidente e da Coordenadora Pedagógica  
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B) Horário escolar 

136. As actividades lectivas decorrem nos meses de Setembro a Junho. No 

mês de Julho o Centro providencia actividades orientadas, tais como praia, 

parque infantil ou outras. A Escola Infantil encerra no mês de Agosto, nos 

feriados nacionais e municipal e, ainda, em determinados dias que serão 

anunciados até ao início do ano lectivo. 

137. O hor§rio escolar decorre das 9:00 ¨s 17:00, sendo o hor§rio lectivo 

das 9:00 às 12:00 e das 15:00 às 17:00. 

138. As actividades dirigidas decorrem entre as 9:30 e as 16:30, com um 

período de descanso para almoço, repouso e actividades de enriquecimento 

curricular. 

139. A Escola est§ aberta entre as 7:30 e as 19:00, sendo o prolongamento 

das 18:00 às 19:00 regulamentado conforme acima exposto. Qualquer saída 

depois das 19:00 será sujeita a uma penalização, nos termos deste regula-

mento. 

 140. Todas as crian­as, excepto as da sala Arco-ĉris, devem entrar na Esco-

la até às 9:15. O hor§rio de entrada e sa²da das crian­as na Escola deve ser 

respeitado com rigor.  

141. Em caso de atraso, dever«o os pais / encarregados de educa­«o avisar 

a Escola ï através da educadora ou de uma das ajudantes de acção educati-

va da respectiva sala ï antes das 9:30, a fim de se providenciar a reserva de 

almoço para a criança.  

142. N«o ser«o permitidas entradas sistem§ticas depois de iniciadas as acti-

vidades dirigidas. Se tal se verificar, poderá a respectiva educadora não 

aceitar a entrada da criança depois das 9:30. 

C) Horários das salas 

143. Na sala Arco-ĉris, os beb®s poder«o permanecer o dia inteiro ou s· 

parte do dia na Escola devendo, para isso, completar os períodos abaixo 

indicados. Os pais têm que informar a sala, até às 9:30 do dia anterior do 

horário pretendido. 

Å Manh«:  09:30 ï 11:00 

Å Refei­«o:  11:00 ï 12:30 

Å Tarde:  15:30 ï 16: 30 
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144. Nas salas Rosa, Azul e Turquesa (1 e 2 anos), as actividades dirigidas 

realizam-se entre as 10:00 e as 16:30. 

 a. Em caso de atraso, poderão as crianças entrar às 11:30, já almoça-

das, ou depois das 15:00 . 

 b. Os pais são autorizados a permanecer junto dos filhos até às 10:00 

no período da manhã e a partir das 16:30 no período da tarde . 

145. Nas salas Verde, Laranja e Amarela (3, 4,e 5 anos), as actividades diri-

gidas realizam-se entre as 9:30 e as 16:30  

 a. Em caso de atraso, poderão as crianças da sala Verde entrar às 

12:30, j§ almo­adas, ou depois das 15:00*. 

 b. Em caso de atraso, poderão as crianças das salas Laranja e Amare-

la entrar a partir das 12:30, já almoçadas*. (Os pais deverão sempre avisar a 

respectiva sala de que a criança vem mais tarde). 

  c. No mês de Setembro, mês de adaptação à Escola, os pais poderão 

permanecer na sala durante um curto período de tempo, no máximo até às 

9:30, altura em que se iniciam as actividades dirigidas. Esta perman°ncia 

fica, porém, sujeita ao acordo da respectiva educadora.  

 d. Durante este mesmo mês, as crianças poderão permanecer apenas 

durante o período da manhã ou da tarde, desde que os pais informem atem-

padamente a educadora. 

 

D) Horários de atendimento às famílias  

146. A Secretaria funciona, para atendimento ao p¼blico, ininterruptamente 

das 8:00 às 16:00. 

147. A Coordenadora Pedag·gica estar§ ¨ disposi­«o de todos os encarrega-

dos de educação, mediante marcação prévia. 

148. A Coordenadora Geral estar§ ¨ disposi­«o dos pais / encarregados de 

educação, das 9:00 às 11:00 e das 15:00 às 16:30, para resolução de todo o 

tipo de problemas de carácter administrativo  

149. O Presidente da Direc­«o atender§ mediante marca­«o pr®via. 

150. As educadoras atender«o normalmente os pais / encarregados de edu-

cação entre as 14:00 e as 15:00, podendo também recebê-los noutro horário 

com marcação prévia.. 
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151. As ajudantes de ac­«o educativa prestar«o as informa­»es necess§rias 

na ausência das educadoras das respectivas salas. 

152. Os professores das actividades de enriquecimento curriculares e des-

portivas atenderão os pais com marcação prévia . 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

153. O Presidente da Direc­«o dar§ a conhecer a todos os elementos da 

comunidade Educativa a data da aprovação do Regulamento Interno, das 

suas revisões e dos locais onde pode este ser consultado. 

154. Ser§ fornecido um exemplar da vers«o integral do Regulamento, a 

cada membro do Conselho Pedagógico. 

155. No in²cio de cada ano lectivo, ser§ fornecido um exemplar a cada 

membro do corpo docente colocado pela primeira vez na Escola.  

156. Por ocasi«o da matr²cula, ser§ entregue aos pais / encarregados de edu-

cação de cada aluno um exemplar com o resumo deste Regulamento Inter-

no, no qual se reproduzem os pontos mais significativos. 

157. O Regulamento Interno em vers«o integral estar§ sempre dispon²vel 

para consulta na Secretaria e junto do porteiro da Escola. 

158. O Projecto Educativo da Escola poder§ ser consultado junto da Coor-

denadora Pedagógica. 

159. O presente Regulamento Interno estar§ em vigor no ano lectivo de 

2009/2010. Caso n«o seja alterado, entrar§ automaticamente em vigor para 

os anos lectivos seguintes. 

160. O presente Regulamento Interno poder§ ser revisto sempre que a 

Direcção da Instituição considere necessário nomeadamente, tendo em vis-

ta o Processo de Certificação de Qualidade a que se vai dar início, serão 

introduzidas as alterações que este processo a isso eventualmente obrigue. 

Em caso de revisão, esta deverá ser devidamente publicitada junto de toda a 

comunidade educativa. 

  

Aprovado em reunião da Comissão Executiva de 14 de Julho de 2009 
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TABELA DE PREÇOS DO BREÇÁRIO-CRECHE 

E PRÉ-ESCOLAR PARA O ANO LECTIVO DE 2009/2010 
 

Escalões de capitação e respectivo coeficiente a aplicar s/o valor de capitação en-

contrado (com base no SMN ú 450,00) 

Cálculo de rendimento per capita do agregado familiar 

 
 

Nota: Sempre que a aplicação da percentagem no 1º. Escalão conduzir a um valor inferior 

ao da mensalidade m²nima, o valor a praticar ser§ o da mensalidade m²nima (ú 95,00). 
 

           R = RF-D / N    R   ï rendimento per capita  
          RF - rendimentos familiares   

                    D   -  despesas (habita­«o) 

         N  - NÜ. de pessoas do agregado familiar 
 

Inscrição: 110,00 ú 

 

 

 
Aprovado em reunião de Direcção de 14 de Abril de 2009 

 

 

 

 

ESCALÕES 
Limite S.M.N. 

Mensal 

Limite S.M.N. 

Mensal em Euros 

Percentagem a 

aplicar 

1 Até 30% RMM At® 135,00ú 30 

2 De 30% a 50% RMM De 135,00 a 225.00ú 35 

3 De 50% a 70% RMM De 225.00ú a 315,00ú 42 

4 De 70% a 100% RMM De 315,00ú a 450.00ú 46 

5 De 100% a 150% RMM De 450.00ú a 675.00ú 48 

6 Superior a 150% MMM De 675.00ú 50 

Mensalidade mínima 

(Para Creche e Pr®-Escolar) 

95.00 ú 

Mensalidade Máxima Creche 390.00 ú 

Mensalidade Máxima Pré-Escolar 290.00 ú 

Seguro Utente Obrigatório 10,00  ú 
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    Associa­«o dos Antigos Alunos Salesianos do Estoril 

CENTRO D. BOSCO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
  

 Eu,________________________________________________ 

Encarregado de Educação do Aluno___________________________  

Nº. Mecanográfico _________ da sala________________________, 

declaro que me foi proporcionado o Resumo do Regulamento Interno 

da Creche e Pré-Escolar da Associação dos Antigos Alunos Salesia-

nos do Estoril ï Centro D. Bosco  e que me comprometo a cumpri-lo. 

 

 

Estoril, ___/___/___ 

 

 

 

_________________________________ 

(Assinatura do Encarregado de Educa­«o) 


